
Portaria n. 458 de 17 de ou tubro de 2002. 

o DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso das atribuições delegadas pejo Ato n. 124/ MP, 
de 12 de Junho de 2000, nos termos do art. 87, inciso I, da Lei 8.666/ 
93, conforme apurado no Processo n. 1498/ 01, resolve: 

Aplicar à empresa DATA GRAPHICS INFORMÁTICA LTDA a 
penalidade de advertência, em face do descumprimento dos itens 4.4, 
4.6 e 4.7 do Contrato STJ 037/ 02, celebrado com este Tribunal, cujo 
objeto consiste na aquisição de monitores de 21 polegadas e estações 
gráficas de editoração, no que se refere ao cumprimento irregular dos 
atendimentos técnicos. 

José Roberto Resende 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 3, p. 29, 17 fev. 2003.




